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Estado De Sergipe
Prefeitura Municipal Muribeca

Requerente: Comissão de Licitaçáo.

Assunto: lnexigibilidade.

objeto: Anárise de minuta de edítar cuja finarídade é à PRESTAÇÃo DE
SERV|ÇOS DE ASSESSORTA ESpEcIALtzADA EM RECUPERAÇÃo DE
ATIVOS REFERENTES AS TAXAS DEVIDAS PELA OPEMDORA DE
TELEFONTA CELULAR COM ATUAÇÃO NO MUNTCípto DENOMTNADA
TELEFÔNICA BRASIL S/A E TELEMAR, OI MÓVEL.

Parecer no: 551202,1

í. RELATORIO

Á Ássesso,a Jurídica no Município de Muribeca/sE, por meio desta
signatária, fora provocada peta Comissáo permanente de Licitação _ CpL, para
apresentar parecer jurídico acerca da legaridade de inexigibiridade de processo
IiCitAIóriO, dEStiNAdO â PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
ESPECIALIZADA EM RECUPEMÇÃO DE ATIVOS REFERENTES AS TAXAS
DEVIDAS PELA OPERADORA DE TELEFONIA CELULAR COM ATUAÇÃO
NO MUNICÍPIO DENOMINADA TELEFÔNICA BRASIL S/A E TELEMAR, OI
MÓVEL.

E o relatório, passarnos a opinar.
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Prefeitura Municipal Muribeca

2. FUNDAMENTAçÃO

A reÍerida proposta encontra fundamentação de justificativa para sua
Contratação nos termos do art. 25, ll c/c o inciso lll do art. .13 da Lei no
8.666/93 de 21 de junho de í993.

Configura-se a inexigibilidade de licitaçáo quando for inviável a
competição conforme a rição do reconhecido e renomado administrativista
Marçal Justen Filho, ín verbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quando for inviável a
competição. O conceito de inviabilidade de competiçãànão foi explicitado pela lei, retratando intencional
amplitude de abrangência. Iodas as situações quà
caracterizam a inviabilidade de competição poriu,
propiciar a ausência de licitação e a contiataçao direta. Alei remete à verificação clas circunstâncias de fato,
reconhecendo implicitamente a impossibitidade de elenco
exaustivo e adotado apioisticamente,,.

O dispositivo legal plurimencionado dispõe:

"Aft 
. ?5 _ E inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especiat: 
'

ll _ para a _contratação de seruiços técnicos enumeradosno aft. 13 desta Lei, de natureza sinffi
profissionais ou empresas de notóriã- esõciatizacão
vedada à inexigibitidade para serv[os de fiblicidÃi
d ivu lgação (gn7os nossos).
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Essa hipótese de inexigibiridade justifica-se ante a reuniáo dos três
requisitos fixados no inciso supra: serviço técnico listado no art. 13, natureza
singular do serviço e o profissional de notória especialização.

A conceituação de notória especializaçáo diz respeito às qualidades
técnicas que o proÍissionar goza na sociedade, fruto do acumurado
conhecimento sobre a matéria, bem como do seu desempenho em
contrataçÕes anteriores, o que se visrumbra pera documentação acostada pero
ora contratado.

o irustrado conserheiro do Tribunar de contas do Estado de são
Paulo Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

,,Seu trabalho e seu nível de conhecimento permitem àAdministração considerar, de início, qr" 
"itãi iii.iaãde forma adequada. satisfazer ptenamente-aá; ããã;;do contrato. Há que ser, para tanto, prorissiiitá-t 

- 
o-uempresa b-em sucedidos, credores de bóm 

"on"àio 
Ááárea profissional, de forma que suas credenciais

tranqüitizem o gestor púbtico quanto à capacitacao ii)Ádesempenhar tat tarefa". Aniônio R"q;Z--Ci;;;;";;
Comentários e Juisprudência sobre a'iài J"'-[iii"çá,àpúbtica _ 2a edição. pág. 202.

Exige ainda a lei que o objeto a seÍ contratado seja de natureza
singular, ou seja, para a contratação direta, arém das quarificações especiais
do contratado, exige a lei que o objeto seja de natureza pouco comum, com
razoâvel dose de complexídade, o que se verifica da proposta apresentada, de
tar forma individuarizadora que justiÍica a inexigência do processo de ricitação
pública que assegura a iguardade de condiçôes a todos os concorrentes.
RuaJackson de Figueiredo, s'N - Muribeca/sE 
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Assim sendo, o procedimento da licitação se torna inexigível por
singularidade do objeto em vista da impossibiridade de jurgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do
inexcedível Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

;;,,,,:â2"7::,::;:T,:ZXi;,,:;"ff:,'i3?"à,i'i'Z?!lli;
que o trabalho a ser produzido se defina peta márca
pessoa/ (ou coletiva) expressada em características
científicas, técnicas ou aftísticas,,. (Licitaçáo, 1a ed. 2a
tiragem, São RI

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade
personaríssima o que inviabiriza uma comparação de modo objetivo. Eis a
magistral inteligência do insigne Marçal Justen Filho:

,'por isso quando a contratação envolver serviços técnicos
científicos, especializados (especialmente aaqretei
indicados. no aú. 13), poderá fazer_se airetame,nti,
independentemente de procedimento formal ticitatóriá,,
(Marçal Justen Filho, obra citada, pág. 264).

Veifica-se pelo projeto que se trata da contratação de serviços que
encontra jazigo no elenco patrocinado peto o aft. 13 da Lei g.666/93,
especificamente o inciso lll que abriga a assessorla técnica.

O profissional é sobejamente reconhecido e experiente, já tendo
prestado o referido seruiço em vários municípios, conforme documentos
apresentados.
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Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de Úodas as

informações e documentação apresentadas são de inteira

res po nsa bil idade dos admi n istradores p ú bl ic os.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada

no presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da

documentaçáo acostada aos autos, que comprova a notória especialização do

profissional da empresa proponente.

Ante o exposto, opinamos favoravelmente à contÍatação.

Salvo Melhor Juízo,

É o parecer.

Muribeca/SE, 10 de setembro de 2021 .
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